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PORTARIAS
pela segurança das dependências requisitadas.
 
§ 1º -  Se houver montagem de estruturas removíveis, 
a AUTORIZADA deverá, ainda, apresentar laudo técnico, recolhimento 
do ART e Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
 
§ 2º - A montagem de estruturas removíveis na área gramada dependerá 
de autorização prévia do administrador e a recomposição do gramado 
será de inteira responsabilidade da AUTORIZADA.
 
§ 3º - Ao término do evento, todo material utilizado deverá ser retirado 
pela AUTORIZADA do interior do Parque, restabelecendo as condições 
originais nas dependências utilizadas.
 
XVI  - A  AUTORIZADA  responderá por todos os danos a que der 
causa. Nessa hipótese deverá a Administração do Parque lavrar Auto 
de Ocorrência, a ser assinado pelo responsável pelo evento, pelo 
administrador e por duas testemunhas presenciais ao fato e submetido 
ao setor competente do MUNICÍPIO.
 
XVII - A autorização de uso do Parque poderá ser cancelada, a qualquer 
tempo, se as atividades desenvolvidas forem com ela incompatíveis.
 
XVIII - A venda de produtos e alimentação estará sujeita a fiscalização 
da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde/Vigilância Sanitária e 
recolhimento de eventuais tributos.
 
XIX  - Todas e quaisquer despesas oriundas da realização do evento 
correrão por conta da AUTORIZADA.
 
XX - Em razão do público previsto, fica a AUTORIZADA obrigada a manter 
nas dependências do próprio público, objeto da presente autorização, 
pronto atendimento médico, com ambulância, apto ao atendimento das 
ocorrências.
 
XXI  - No caso de descumprimento de qualquer regra deste Termo de 
Autorização ou da legislação municipal que dispõe acerca deste tema, o 
valor depositado a título de caução será utilizado para ressarcir prejuízos 
e danos causados ao próprio público, bem como para cobrir despesas 
com a prestação de serviço no local, como limpeza, pintura, revitalização 
e outros.
 
§ 1º -  Os eventos autorizados não poderão ultrapassar o horário de 
22h00, sob pena de multa equivalente a 40% (quarenta por cento) do 
valor recolhido a título de caução.
 
§ 2º - O valor dado a título de caução será devolvido a AUTORIZADA, 
no prazo de 30 (trinta) dias corridos, renováveis por igual período, após 
o ressarcimento pelos prejuízos causados ao bem público e pelas 
despesas arcadas pelo MUNICÍPIO.
 
XXII - Após o encerramento, só poderão permanecer nas dependências 
do Parque pessoas devidamente autorizadas pelo MUNICÍPIO.
 
E, por estarem assim, estabelecidas as condições de uso autorizado, as 
partes presentes firmam este Termo para um só efeito de direito.
  

Jundiaí, 13 de agosto de 2025.

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

MARCELA ROBERTA MORO
Gestora da Unidade de Agronegócio,

Abastecimento e Turismo

FLAVIO MITURU EGUCHI
Representante da Associação dos Pasteleiros do Brasil

PORTARIA Nº 230, DE 13 DE AGOSTO DE 2025
  
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0020523/2021, --------------
 
D E S I G N A, para integrar o  CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 
DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CACS 
- FUNDEB, reestruturado pela Lei nº 9.576, de 31 de março de 2021, 
atualmente constituído pela Portaria nº 255, de 26 de dezembro de 2022, 
e suas alterações, pelo período remanescente do mandato, os seguintes 

membros, mantendo-se os demais:
 
V  -  Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública 
Municipal:
 
Titular:    ALINE DUTRA MARCONDES em substituição a Érica Monica 
Lopes
Suplente:  JAQUELINE TARALLO BUCK  em substituição a  Liliane 
Conceição Azevedo Valero
 
Titular:    SILMARA RONDON MELO em substituição a Mariana Mingoti 
Lucas Nascimento
Suplente:  RAYSSA SOARES DA SILVA FERREIRA  em substituição 
a Sandra Aparecida dos Santos Teixeira
 
VI - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:
 
Titular:    LÍGIA MARIA DOS SANTOS em substituição a Alice Prudêncio 
Ferrer Medina Benedicto
Suplente: CÉLIA APARECIDA GEREZ MELLE em substituição a Maria 
de Fátima da Silva Sousa
 
Titular:    MARISA PEREIRA DA ARRUDA em substituição a Rosemeire 
Aparecida de Toledo
Suplente: RUTE DE MORAES DE SOUZA em substituição a Romildo 
Aparecido Gonçalves
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 13 de agosto de 2025.

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.
 

FABIO NADAL PEDRO
Gestor da Unidade da Casa Civil

GESTÃO DE PESSOAS
DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N º 313, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Gestor Adjunto de Gestão de Pessoas, 
da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, do Mu-
nicípio de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 
2001, Lei Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017, alterada pela 
Lei nº 8.948, de 27 de abril de 2018 e face ao que consta do Processo 
PMJ.0009872/2024

Tendo em vista a desistência da candidata BRUNA MOLINA BEGALLI, 
classificada em 09º lugar da Classificação Final – Geral.

FAZ SABER que, fica o candidato, abaixo relacionado, convocado 
a comparecer na Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas, Seção de Atendimento, sita à Avenida da Liberdade, s/nº, 
3º andar, Ala Norte, do Paço Municipal, das 09h às 17h, no prazo de 
05 (cinco) dias, munido (original e cópia) do CPF, RG, Certidão de 
Casamento, Diploma e Histórico do Ensino Superior Completo em 
Medicina, Registro no Conselho de Classe (CRM), ou encaminha-
los através do e-mail recrutamento@jundiai.sp.gov.br. a fim de tratar 
da documentação necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, 
na classe de MÉDICO CLÍNICO GERAL.

CLASS. GERAL NOME
10º Lugar HEITOR CASTANHARO ESCANO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Gestor Adjunto de Gestão de Pessoas

Registrado na Unidade Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL Nº 314, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.
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